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Estado do Rio Grande do Sul
PREFDITUNN *TUNICIPAL DD COÀTDOR

Setor de Engenhaia

ESTUDO PRELIMINAR
Município de Condor - RS

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Necessidade da Administraçáo: Aquisiçáo de tubos de concreto, meio fio e mão de obra.

1. DE§CRIçÃO DA I{ECESSTDADE

A contrataçáo ora proposta tem como finalidade atender à demanda da

Prefeitura Municipal de Condor/RS quanto à execuçáo de obras e serviços de

infraestrutura urbana sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Urbanos.

Considerando a necessidade de promover a adequada gestão das águas

pluviais no município, torna-se imprescindível a adoçáo de medidas eÍicazes para

prevenir transtornos decorrentes de chuvas intensas e possíveis alagamentos ou

enchentes. Nesse contexto, a aquisiçáo de tubos de concreto, meios-Íios e a devida
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fundamentais para a construçáo, ampliaçáo e manutenção dos sistemas de

drenagem pluvial e demais obras de infraestrutura urbana.

A utilização desses materiais será direcionada conforme as demandas

apresentadas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, priorizando

intervenções que assegurem o a<iequacio escoamento das águas pluviais, a

conservaçâo das vias publicas e a proteçáo de bens publicos e privados contra danos

causados por inundações.

A aquisiçâo ocorrerá por meio de procedimento licitatório na modalidade

Registro de Preços, de forma a possibilitar o fornecimento contínuo e conforme a

necessidade da Administraçáo, garantindo eficiência, economicidade e regularidade

no atendimento às demandas do município de Condor/RS.

Dessa maneira, o presente processo visa garantir a disponibilidade de

materiais essenciais à execução das obras públicas, contribuindo para a melhoria

das condições urbanas, a segurança da população e o desenvolvimento sustentável

do município.
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2. ALI§HAUETTO ErÍTRt A COrTAATAçÃO E O PLAIÍ&TAUEI{TO

A contrataçáo pretendida nâo consta na Previsâo de Compras Anual 2025,

mas dad.a a necessidade e disponibilidade financeira, está compatível com o

planejamento financeiro estabelecido pela LOA 2025.

3. DESCRTçÃO DOS RrQrA§rTO§ DA CONTRATÂçÃO

A contrataçáo pretendida tem natureza de serrriços comuns, tendo em

vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

deÍinidos pelo edital, por meio de especiÍicações usuais de mercado, nos termos do

art. 6o, inciso XIII, da Lei Federal n" 14.L$/2A21.

4. E§TTU,ATTVA DÀS QUAI§TIDÂDE§

Os quantitativos estimados foram deÍinidos com base em levantamentos

técnicos preiiminares e considerando as necessidades de execuçáo e manutenção de

sistemas de drenagem pluvial e pavimentação no município de Condor/RS.

As estimativas contemplam tubos de concreto de diversos diâmetros,

meios-iios e máo «ie obra, dimensionados para atender, de forma contínua e

conforme a demanda, às obras e serviços de infraestrutura urbana executados pela

Administração Municipal.

§. ALAERI'TATNTAS DI§PO§TVEI§ NO IIERCAI}O

Conforme levantamento realizado, veriÍicou-se a viabilidade têcnica e

econômica para a contrataçáo de empresa fornecedora de materiais e máo de obra,

com o objetivo de atender à demanda da Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, conforme fundrmentado no presente Estudo Técnico Preliminar.

6. EgfIUâTnIA rX, VAT,OR DÀ COISTR.&TAçÃO

Vislumbra-se um valor compatível com o praticado pelo mercado

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n." O97/2023, euê

'Estabelece o procedimento administrativo para a realíz,ação de pesquisa de preços

para aquisiçáo de bens, contratação de serviços em geral e para contrataçáo de obras

e serviços de engenharia no âmbito do Município de Condor-RS, nos termos da Lei

Federal n" 14. L33 / 2021".
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7. DE§CRrç.ÃO DA §OLUçÂO COUO UU TODO

A soluçáo proposta consiste na contrataçáo de empresa especializada no

fornecimento de materiais e mão de obra destinados à gestão das águas pluviais,
conforme as especificações e condições a seguir:

a) Todos os materiais fornecidos deverão atender às nonnas técnicas

vigentes e seráo previamente avaliados e aprovados pela Íiscalizaçâo, quanto à sua
conforrnidade e qualidade, garanündo a adequada aplicação nas obras executadas
pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

b) O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a

necessidade da Administração, garantindo o atendimento eontínuo às demand.as de

obras e serviços de drenagem pluvial do município.

8. JU§HFICATTVÀ PARÀ O PâRCEI,AUET§O OU [ÃO DA COITTRATAçÃO

Nos termos do art.47, inciso II, da Lei Federal no L4.t3312021, as

licitações atenderáo ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e

economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1" do mesmo grrt. 4Z

estabelece que deverão ser consideÍados a responsabilidade tócnica, o custo paÍa â
Administração de vários contratos frente às vantagens da reduçâo de custos, com
divisáo do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliaçáo da competição e de evitar
a concentraçáo de mercado.

Em vista disto, o princípio do parcelamento náo deverá ser aplicado à
presente contrataçâo, tendo em vista que eventuat divisão do objeto geraria perda de
economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de
fiscalizaçáo contratual frente à falta de padronízaçào e uniformizaçâo.

9. REÉ}I'LTADO§ PN§TETDIDO§

Pretende-se, com o presente processo licitatório, asseguÍaÍ a seleção da
proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes,
bem como a justa competiçáo, bem como evitar contrataçáo com sobre preço ou com
preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execuçáo do contrato.

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da
contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para
a racionalizaçâo e otimização do uso dos recursos, bem como para a reduçáo dos

impactos ambientais.
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10. PROVII'ÊIÍCIA§ PRÊTIIÀS AO GOIÍTRATO

A Secretaria de Obras e Serwiços Urbanos indicará servidores pa-ra atuarem

como gestor e Íiscal do contrato no Termo de Referência.

Ademais, para que a pretendida contrataçáo tenha sucesso, é preciso que

outras etapas procedimentais do rito processual do setor de licitações sejam

efetuadas, para isso iremos encaminhar este processo, após o paÍecer jurídico, para

o setor competente.

Ademais, para que a pretendida contrataçáo tenha sucesso, é preciso que

outras etapas sejam concluídas, quais sejam:

af elaboração de minuta do edital;

bf realização de ceúificaçáo de disponibilidade orçamentária;

cf designaçáo em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação

(conforme o caso);

df elaboraçâo de minuta do contrato;

ef encaminhamento do processo para análise jurídica;

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no
parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;

g) publicaçáo e divulgação do edital e anexos;

hf resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnaçáo, caso aplicável;

if realização do certame, com suas respectivas etapas;

jf realização de empenho; e

lf assinatura e publicaçáo do contrato.

I 1. COIíTnATAçÔE§ @nRELATA§ E/OU r§TERDEPEilDETTES

Este estudo não identiÍicou a necessidade de contratações acessórias para a
adequada execuçáo do objeto, considerando que todos os recursos necessiirios à
prestação dos serviços poderáo ser supridos exclusivamente por meio da contrataçáo
ora proposta. A manutençáo da via será de responsabilidade da equipe da Secretaria
de obras e serviços urbanos da Prefeitura Municipal de condor.
12. PiO§8tI'EI§ ITPAENOS .âTBIETTAI§

A aquisição e utilizaçáo de materiais e mão de obra destinados à gestáo

das águas pluviais, como tubos de concreto e meios-Íios, podem ger€rr alguns
impactos ambientais pontuais, especialmente durante o transporte, o

armazenamento e a execução das obras em que seráo empregados. Entre os

principais, destacam-se: o aumento temporário de ruídos e emissões de poeira
decorrentes da movimentação de materiais; a geração de resíduos sólidos
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provenientes de sobras ou quebras; e o risco de interferência momentânea na

drenagem superÍicial durante a instalaçáo dos sistemas.

Entretanto, tais impactos sáo considerados de baixa magnitude e

plenamente mitigáveis, desde que adotadas boas práticas de engenharia e gestáo

ambiental, como o aÍÍnazÊtaamento adequado dos materiais, a destinaçáo correta dos

resíduos, o controle de poeira nas á'reas de trabalho, e a execuçáo cuidadosa das

obras para evitar o assoreamento de cursos dãgua e a contaminaçáo do solo.

13. DECLâRAçÃO DE VIâBTLTDAIIE

Com base na justificativa e nas especiÍicações técnicas constantes neste

Estudo Técnico Preliminar e seus arÍexos, e na existência de planejamento

orçamentário para subsidiar esta contrataçáo, declaramos que a contratação é viável,

atendendo aos padrôes e preços de mercado.

Biron
pela elaboraçáo

Condor, 12 de novembro de 2O25.


